
LEI Nº 17.555, DE 20 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023

SUPLEMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

SEÇÃO I
Das Disposições Preliminares

Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto nos §§ 2º e 9º do artigo 174 da Constituição do Estado e 
na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, são esta-
belecidas as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 2023, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública estadual;
II - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado;
III - a organização e a estrutura dos orçamentos;
IV - as emendas parlamentares;
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado;
VI - a política de aplicação da agência financeira oficial de fomento;
VII - as disposições sobre a administração da dívida e a captação de recursos;
VIII - as disposições gerais sobre transferências;
IX - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
X - as disposições finais.
Parágrafo único - Integram esta lei o Anexo I, de Metas Fiscais; o Anexo II, de Riscos Fiscais; Anexo 

III, de Alterações do PPA na LDO; e o Anexo IV, de Metas e Prioridades.

SEÇÃO II
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual

Artigo 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2023 estão estabelecidas na Lei 
nº 17.262, de 09 de abril de 2020, que institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2020-2023, 
elaborado de acordo com as seguintes diretrizes de Governo:

I - a descentralização, visando ao fortalecimento dos Municípios, à redução das desigualdades 
regionais e à difusão territorial das principais políticas públicas;

II - a participação social, visando à inserção dos cidadãos na avaliação das políticas públicas e à 
ampliação das parcerias com a sociedade civil e com o setor privado;

III - a transparência, visando a fortalecer o controle social e o combate à corrupção;
IV - a eficiência, visando ao aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos e ao incremento da 

eficácia dos gastos públicos;
V - a inovação, visando à adoção de modernas tecnologias para a melhoria da eficiência e da eficá-

cia dos serviços públicos, em todos os campos da atuação do Governo Estadual.
Parágrafo único - A proposta orçamentária do Estado para o exercício de 2023 conterá programas 

constantes da Lei que institui o Plano Plurianual relativa ao período 2020-2023, detalhados em projetos 
e atividades segundo seus grupos de despesa e fontes de recursos e com os respectivos produtos e 
metas.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Estado

Artigo 3º - A elaboração do projeto de lei orçamentária do Estado para o exercício de 2023 e a 
execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com as diretrizes fixadas nesta lei e com a obtenção 
dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo I a esta Lei, bem como deverão 
observar o disposto na Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, na Emenda Constitucional federal nº 109, de 15 de março de 2021, e na 
Emenda Constitucional nº 93, de 8 de setembro de 2016, que altera o Ato das Disposições Transitórias 
da Constituição Federal para prorrogar a desvinculação das receitas da União e estabelecer a desvin-
culação das receitas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Artigo 4º - As propostas orçamentárias dos órgãos e entidades que integram os Poderes do Estado, 
o Ministério Público e a Defensoria Pública serão formalizadas, para fins de consolidação do projeto de 
lei orçamentária para o exercício de 2023, por meio do Sistema POS – Proposta Orçamentária Setorial, 
observadas as disposições desta lei.

Artigo 5º - Os valores dos orçamentos das Universidades Estaduais serão fixados na proposta 
orçamentária do Estado para 2023, devendo as liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar, 
no mínimo, o percentual global de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - Quota-Parte do 
Estado, no mês de referência.

§ 1º - Os repasses previstos no “caput” deste artigo serão adicionados de 9,57% (nove inteiros e 
cinquenta e sete centésimos por cento) das Transferências Correntes da União, decorrentes da compen-
sação financeira pela desoneração do ICMS das exportações, da energia elétrica e dos bens de ativos 
fixos, conforme dispõe a Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 1996, efetivamente 
realizadas.

§ 2º - A São Paulo Previdência – SPPREV descontará, mensalmente, da insuficiência financeira 
decorrente do pagamento de benefícios previdenciários, o valor correspondente à participação das Uni-
versidades Estaduais no produto da compensação financeira pela exploração do petróleo e gás natural, 
de acordo com o que estabelece a Lei Estadual nº 16.004, de 23 de novembro de 2015.

§ 3º - Em havendo disponibilidade financeira, o Poder Executivo poderá dar continuidade ao progra-
ma de expansão do ensino superior público em parceria com as Universidades Estaduais.

§ 4º - O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Fazenda e Planejamento, publicará no Diário 
Oficial e disponibilizará no Portal da Transparência, trimestralmente, demonstrativo dos repasses para 
as Universidades Estaduais, contendo a receita prevista e a realizada a cada mês.

§ 5º - As Universidades Estaduais publicarão no Diário Oficial, trimestralmente, e disponibilizarão 
em seus portais de internet relatórios detalhados contendo os repasses oriundos do Estado e as receitas 
provenientes de outras fontes; os cursos oferecidos e o número de alunos atendidos; o custo mensal do 
aluno matriculado e formado por curso; a quantidade média de horas-aulas semanais em sala de aula 
por professor e por curso; bem como as despesas efetuadas para o desempenho de suas atividades, 
incluindo a execução de pesquisas e atividades de extensão.

§ 6º - Para a expansão e a manutenção de novas atividades, as Universidades Estaduais Paulistas 
deverão buscar fontes de financiamento alternativas ao Tesouro do Estado, vedada a utilização de tais 
fontes alternativas para despesas com folha de pagamento de pessoal.

Artigo 6º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a totalidade das receitas 
e das despesas dos Poderes, do Ministério Público do Estado e da Defensoria Pública do Estado, de 
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive as especiais e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público, em conformidade com o que dispõe o § 4º do artigo 174 da Constituição Estadual, bem como 
das empresas estatais dependentes, assim consideradas nos termos da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social nos termos do artigo 194 da Constituição 
federal.

Artigo 7º - As receitas próprias das autarquias, fundações e empresas estatais dependentes serão 
destinadas, obrigatoriamente, ao financiamento de suas despesas correntes e, havendo disponibilidade, 
poderão ser aplicadas em projetos de investimentos.

Parágrafo único - Para a expansão de suas atividades, as entidades referidas no “caput” deverão 
buscar fontes de financiamento alternativas ao Tesouro do Estado.

Artigo 8º - O aporte de recursos do Tesouro do Estado para as empresas em que o Estado detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto será previsto no orçamento 
fiscal, sob a forma de constituição ou aumento de capital, e destinado ao pagamento de despesas de 
investimentos e do serviço da dívida.

Artigo 9º - O orçamento de investimentos, previsto no item 2 do § 4º do artigo 174 da Constituição 
Estadual, compreenderá as empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, excluídas as empresas estatais dependentes cuja programação conste 
integralmente do orçamento fiscal.

Artigo 10 - O orçamento fiscal e o orçamento de investimentos das empresas terão por finalidade 
cumprir as disposições constitucionais, entre elas a de reduzir as desigualdades inter-regionais.

Parágrafo único - No desenvolvimento das ações, políticas públicas e na distribuição de recursos, 
devem ser priorizadas as áreas menos desenvolvidas e com piores indicadores sociais e econômicos, 
buscando promover o equilíbrio social e econômico entre as diferentes regiões do Estado.

Artigo 11 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2023, o Poder Executivo 
utilizará preferencialmente parâmetros e projeções econômicas elaboradas por fontes externas à Admi-
nistração Pública Estadual para estimar a receita do exercício.

Artigo 12 - Com fundamento nos §§ 8º dos artigos 165 da Constituição Federal e 174 da Constitui-
ção Estadual e nos artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária 
de 2023 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos adicionais suple-
mentares e estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.

§1º - Não onerarão os limites estabelecidos no “caput” deste artigo os créditos destinados a suprir 
insuficiências nas dotações orçamentárias relativas a transferências constitucionais previstas no artigo 
158 da Constituição federal, inativos e pensionistas, honras de aval, débitos constantes de precatórios 
judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercícios anteriores, emendas parlamentares imposi-
tivas e despesas à conta de recursos vinculados, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada 
na Lei Orçamentária para o exercício.

§ 2º - Os decretos para alteração da Programação Orçamentária da Despesa do exercício de 2023 
serão antecedidos de solicitações de movimentações orçamentárias, formalizadas por meio do Sistema 
de Alteração Orçamentária, sendo que no referido sistema e no correspondente expediente deverão ser 
detalhadas informações que contemplem as razões e as justificativas das respectivas solicitações, com 
a indicação, quando couber, dos possíveis efeitos decorrentes de das anulações de dotações.

Artigo 13 - O Poder Executivo, para atender necessidades devidamente justificadas, mediante a 
abertura de créditos adicionais suplementares por decreto, poderá transpor, remanejar ou transferir 
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